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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 
Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.585.964/0001-40, através do Secretário Municipal de Governo e 
Administração, usando da competência delegada pelo Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a aquisição de 02 (dois) 
Veículos destinados à Secretaria Municipal de Saúde. A licitação será regida pela legislação vigente, e as Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, pela Portaria Municipal 10/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 08h00min. do dia dia 02 de 
setembro de 2.024. 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min. do dia 02  de setembro de 2.024 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min. do dia 02 de setembro de 2.024 
 
 

Local: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as referências de 
tempo, será observado o horário de Brasília/DF. 
 
 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da 
sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todos os 
participantes. 
 
 

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data do certame, a continuação dos trabalhos será programada 
em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada 
item.  
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de 
Juquiá, denominado Pregoeiro, indicado Pela Portaria nº 26/2024 de 18 de janeiro de 2024, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br).  
 
 

1.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de lances e de 
julgamento 
 
 

2. DO OBJETO 
 
2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a aquisição de 02 (dois) Veículos destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Anexo I deste Edital. 
 

2.2. Compõem este Edital os anexos: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 
ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL  
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas provenientes da presente licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.1220042.2065 
– MANUTENÇÃO DA DA CRETARIA DA SAÚDE: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FICHA 
ORÇAMENTÁRIA: 303. 
 
 
 

4.  DA FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
 
4.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital 
poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório do pregão até 03 (três) dias úteis 
anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br. 
 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão; 
 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Para participar do certame, a licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informarse a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização. 
 

5.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.novobbmnet.com.br. 
 

5.3. É de responsabilidade da licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital; 
 

5.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

5.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

5.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
 

5.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  
 

5.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio 
 
 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

5.4.1. Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, sem o plano de 
recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 
não funcionem no País; 
5.4.2. Em dissolução ou em liquidação; 
5.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção de: 

 

5.4.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juquiá, nos termos do artigo 156, inciso III e §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 

5.4.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.4.3.3. As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 5.4.3.1 e 5.4.3.2, também serão 
aplicadas à licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
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5.4.4. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Juquiá ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso 
IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

5.4.5. Que estejam reunidas em Consórcio; 
 

5.4.6. Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; 
 

Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei nº 14.133/21; 
 

5.4.7. Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa; 
 

5.4.8. Pessoa Jurídica que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

5.4.9. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VI, 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da Proposta Comercial a ser digitado no sistema, informar 
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo III, o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme artigos nºs. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
 
 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a Ata da Sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 
 

7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento às licitantes, por telefone, whatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico  
www.novobbmnet.com.br. 
 
 

7.3.  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 
horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site: www.novobbmnet.com.br. 
8. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
8.1. Será assegurada a preferência de contratação para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte quando for 
constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em 
favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
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8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa e Empresa                                     
de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

8.3. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso anterior, serão 
convocadas a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte remanescente que porventura se enquadrem na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

8.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 

8.5. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 

8.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova  
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances sob pena de preclusão. 
 

9.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. A licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo  43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 

10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

10.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações dos produtos ofertados; a não inserção de especificações dos produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 

10.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I e III. 
 

10.3.  Na hipótese da licitante ser Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o sistema importa esse regime dos 
dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob 
pena da licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
11.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) valor unitário; 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
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b) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do  Termo de Referência. 
c) dados cadastrais; 
d) assinatura do representante legal; 
e) indicação obrigatória do preço unitário, por item e total em reais; 
f) indicação dos números do CNPJ/MF e de Inscrição Estadual; 

g)  cargo do Representante; 
h) h) indicação de quem ira assinar o Contrato, constando número de RG e CPF/MF, data de nascimento, endereço, 

e-mail institucional e e-mail pessoal; 
 
 

11.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

11.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

11.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 

11.5.  O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data final do envio das propostas. 
 

11.6.  A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BBMNET se o bem ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
 

11.7.  Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 
de qualquer natureza. 
 

11.8.  A licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas: 
 

a) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
12.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 

12.1.1.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

12.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 

12.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todas as participantes. 
 

12.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 

12.1.5.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 

12.1.6.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e a licitante. 
 

12.1.7. Iniciada a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

12.1.8.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto. 
 

12.1.9.  A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

 

12.1.10. A licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

12.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,0% (um por cento) para o valor 
ofertado. 
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12.1.12. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
 

12.1.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

12.1.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 

12.1.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

 

12.1.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

12.1.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 

12.1.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

12.1.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em 1º (primeiro) lugar. 
 

12.1.20.  O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital refernente ao valor ofertado e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
 

12.2. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante. 
 

12.2.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 

12.2.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

12.2.3.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 

12.2.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

12.2.5. A ordem de apresentação pela licitante é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto. 
12.2.6.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 
60 da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem: 
 

12.2.6.1.  Aplicação da regra do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, se houver Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte com proposta de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, caso em que terá a 
referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito previsto no item 12.1, deste 
Edital. 
12.2.6.2.  Disputa final, hipótese em que a licitante empatada poderá apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
12.2.6.3.  Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações; 
12.2.6.4.  Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023; 
12.2.6.5.  Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
12.2.6.6.  Persistindo o empate, serão assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009; 
12.3. Será desclassificada a proposta que: 
 

12.3.1.  Contiver vícios insanáveis; 
 

12.3.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 
 

12.3.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria licitante para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
12.3.2.2.  O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que 
ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

12.3.3.  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

12.3.4.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 
 

12.4.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra proposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

12.4.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

12.4.2.   O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

12.4.3.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

12.4.4.  A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for descalssificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

12.4.5.  Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todas as licitantes. 
 

12.5.  A licitante classificada em primeiro lugar ser notificada pelo Pregoeiro a apresentar, o prazo de até 02 (duas) 
horas os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão ser anexados na plataforma ou em todo caso, 
encaminhados pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br em configuração .pdf, cuja relação encontra-se no item 15, 
deste Edital. 
 

12.5.1.  O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, mediante justificativa da 
licitante. 
 

12.6.  Apresentados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

12.6.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

12.6.2.  Atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

12.7.  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

12.8.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
 

12.9.  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 

 

12.10. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 12.4 a 12.6, deste Edital. 
 

12.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
13.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
13.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 

13.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

13.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

 

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada da licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características dos produtos ofertados, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
13.7.  A licitante que não apresentar o documento comprobatório ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

13.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da licitante, as propostas serão reclassificadas, para 
fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 

13.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente na ordem de classificação. 
 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

 

13.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 

13.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

13.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

13.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
14. DA APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 

14.1.  Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os 
seguintes procedimentos: 
14.1.1.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 
proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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b) No caso de empate de proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrem 
no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
 

c) Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da alínea “a” 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 

14.2.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresnete alguma restrição. 
 

14.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 

14.4.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 14.3, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

14.5.  As disposições a que se refere este item 14 não são aplicadas: 
 

14.5.1. No caso de licitação para contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte; 
 

14.6. A obtenção de benefícios a que se refere este item 14 fica limitada à Microempresa e à Empresa de Pequeno 
Porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, conforme letra “d”, do 
item 15.5, deste Edital. 
 

14.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 
na aplicação dos limites previstos nos itens 14.5 e 14.6 deste Edital. 
 
15. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 

15.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

15.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações e marcas dos objetos ofertados; a não inserção de especificações dos serviços neste campo, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
 

15.2.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I e III. 
 

15.3. Na hipótese da licitante ser Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, o sistema importa esse regime dos 
dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob 
pena da licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
16. DA HABILITAÇÃO 
 
 
 

16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais; 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 

16.2.  PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade de tributos municipais mobiliários da sede da licitante. 
c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.2.  
16.3. PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com prazo de 
validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não 
ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 
 
16.4. OUTRAS DECLARAÇÕES: 
a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; (Anexo 
V) 
b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal. (Anexo V) 
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Juquiá. (Anexo V) 
d) Declaração pela “ME” e “EPP” de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo VI). 
 
 
 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
17.1. A Proposta Final da licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível no Anexo III: 
 

17.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

 

17.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a CONTRATADA. 

 

17.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 

17.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

17.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

17.6.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
18. DOS RECURSOS 
 
 

18.1.  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do 
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado 
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
18.1.1. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 

18.2. O recurso poderá ser interposto em face de: 
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a) do resultado do julgamento das propostas; 
b) da análise da habilitação; e 
c) da anulação ou da revogação da licitação. 

 

18.3. A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro nos atos praticados na sessão 
deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará na preclusão do direito ao recurso. 
 

18.4. O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
18.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

18.6. Os recursos terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
 

18.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

18.9. Os esclarecimentos e eecursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviado para o e-
mail: licitacao@juquia.sp.gov.br.  
 

18.10. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

19.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  

19.3. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

19.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
20. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior que poderá: 
 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b)  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c)  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
d)  adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

20.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 
 

20.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 

21.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

21.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Adjudicatária e aceita pelo Município. 
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21.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 

21.2.  É facultado ao município de Juquiá, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.3. Até a assinatura do Contrato, o município de Juquiá poderá desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer 
proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

21.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Prefeitura, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao município de Juquiá. 
 
22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
23. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

23.1.  O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
assinatura. 
 
24. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
24.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local a ser indicado pela Secretaria no prazo de até 120 (cento 
e vinte) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e/ou Pedido, emitido pela Secretaria competente 
do Contratante. 
 

24.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas razões com 
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
25. DO PAGAMENTO 

 

25.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto. 
 

25.2.  Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis. 
 
 

26. DA GARANTIA 
 
26.1. O objeto do presente contrato dispõe de garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos de fabricação, ficando a 
CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
 
 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA 
 

26.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

26.1.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições do contrato, 
cabe à Contratante: 
 

a) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b) Facilitar, todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso as suas instalações; 
c) Prestar a Contratada as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados. 
 

26.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 

a)   Zelar pela fiel execução do Contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
b)  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do Contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga. 
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c)   Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
Contrato; 
d)  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação indicada no preâmbulo do termo do Contrato; 
e)  Dar ciência imediata e por escrito a Contratante sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 
Contrato; 
f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da Contratante em seu acompanhamento; 
g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultante da execução 
deste Contrato; 
h) Caberá à Contratada as despesas de emplacamento, DPVAT e licenciamento dos veículos, demais gastos com o 
registro junto ao órgão de trânsito do respectivo estado e adesivação do brasão municipal. 
i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela Contratante; 
j) A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que apresentarem qualquer 
irregularidade. 
 
27. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que com dolo ou culpa:  
 

27.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 

27.1.2. alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

27.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
 

27.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;  
 

27.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
 

27.1.5. fraudar a licitação; 
 

27.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

27.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

27.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 
 

27.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e/ou 
adjudicatária as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
b)  multa; 
c)  impedimento de licitar e contratar e  
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
 

27.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
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27.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
 

27.4.1. Para as infrações previstas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.  
 

27.4.2. Para as infrações previstas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e 27.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  
 

27.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

27.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
 

27.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 
 

27.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e 27.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  
 
27.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 27.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades.  

 

27.4.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

27.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 

27.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 

27.4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

27.4.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
28. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
28.1. Conforme o artigo 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que  restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
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i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
 

28.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no artigo 125 da Lei 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo   superior a 03 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 

28.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas ”b”, “c” e “d” do item 28.2. Observarão as seguintes 
disposições: 

 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem  interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
 

28.4. Os emitentes das garantias previstas no artigo 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pela 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
28.5. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de                                 descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por        comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou  compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
 

28.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da   autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

28.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 

28.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

 

28.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
28.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.8.3. execução da garantia contratual para: 
 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela  seguradora, quando cabível; 
e) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 
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29. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) 
 
29.1. O Fornecedor desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso em 
virtude do presente Contrato, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, 
extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de 
seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
30. DA PUBLICAÇÃO 

 
 

30.1. Incumbira ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e art. 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro de 
2019. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1.  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Juquiá, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura Municipal de Juquiá poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 

31.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

31.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

31.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

31.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 

31.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 

31.9. Não cabe à BBMnet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador em 
especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação  de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 

 

31.10. O FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ será competente para dirimir as questões oriundas deste procedimento 
licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

31.11. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados das 08:00 às 17:30 horas de segunda a Sexta- 
Feira, exceto feriados, na Seção de Compras e Licitação, localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro 
Floresta, Juquiá/SP para melhores esclarecimentos. 

 

31.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente. 
 

31.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

31.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

Juquiá, 19 de agosto de 2.024. 
 

 
VINÍCIUS KABATA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O presente objeto tem por finalidade aquisição de 01 (um) veículo tipo passageiro e 01 (um) veículo tipo 
ambulância para serem utilizados como meio de transporte ao serviço prestado pela Secretaria de Saúde pelo setor 
de Transporte Sanitário Eletivo. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
 2.1. Justificamos a aquisição em razão das necessidades de 01 (um) veículo tipo passageiro e 01 (um) veículo tipo 
ambulância para serem utilizados na Secretaria Municipal da Saúde, devido a necessidade de renovação constante 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Juquiá, que realizam o deslocamento de pessoas debilitadas ou 
acometidas por algum tipo de enfermidade, no intuito de garantir a segurança e de proporcionar maior conforto e 
comodidade a pacientes que necessitam deste transporte. O serviço de atendimento pré-hospitalar móvel deve ser 
entendido como uma atribuição da área da saúde, sendo vinculado a uma Central de Regulação (CROSS), com 
equipe e frota de veículos compatíveis com as necessidades de saúde da população do município ou outra que vier 
a substitui-la, e fazer constar em seus editais/processos de licitações e contratos para aquisição dos bens com 
recursos financeiros objeto desta resolução. Para composição de preços buscou-se orçamento junto a empresa 
vencedora, bem como pesquisa no Banco de Preços, e orçamentos de outras empresas. Decidiu-se por lançar a 
presente licitação devido o motivo que as pesquisas apontam valores maiores, também pelos recorrentes aumentos 
no preço dos veículos. 
 
3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 
 

ITEM QUANT. APRES. OBJETO/VEÍCULO 

01 01 UN 

AMBULÂNCIA TIPO A, VEÍCULO NOVO, (0 KM), MODELO FURGÃO, TETO ALTO, 
NA COR BRANCA, ANO/MODELO 2024/2024, CARROCERIA EM AÇO ESTAMPADO 
(ORIGINAL DE FÁBRICA), POTÊNCIA MÍNIMA DE 125CV, TRAÇÃO DIANTEIRA OU 
TRASEIRA, RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 65 A 75 
LITROS, MOTOR A DIESEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, “AIR BAG” NO 
MÍNIMO PARA O MOTORISTA, FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS, COM CALHAS DE CHUVAS NAS 
PORTAS DA CABINE, RETROVISOR ELÉTRICO, AR CONDICIONADO PARA A 
CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE FÁBRICA, CÂMBIO MANUAL DE NO 
MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, RÁDIO AM/FM/CD, ALTO FALANTES 
E ANTENA, RODAS DE AÇO ARO 16 COM PNEUS NOVOS COMPATÍVEIS. 
COMPRIMENTO INTERNO DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 
3040MM; ALTURA INTERNA DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 
1890MM. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DO COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO 
MÍNIMO 10M³. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO RAIO DE ATÉ 250KM DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ/SP. O VEÍCULO 
DEVERÁ SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA. (DETALHAMENTO DA 
TRANSFORMAÇÃO SERÁ REALIZADO NO TERMO DE REFERÊNCIA). 

02 01 UN 

VEÍCULO NOVO, SEM USO, 0 (ZERO) KM, ANO/MODELO 2024/2024, MOTOR DO 
TIPO 1.0 NO MÍNIMO, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS. 
ESPECIFICAÇÃO – 04 (QUATRO) PORTAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, FREIOS ABS, RODAS MÍNIMO ARO 13”, 
DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS MÍNIMA DE 2.370 MM, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 LITROS, PORTA-MALAS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 210 LITROS, MOVIDO A ETANOL/GASOLINA (TIPO FLEX), COM 05 
(CINCO) MARCHAS A FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, JOGO DE TAPETE DE BORRACHA, 
EQUIPADO COM DISPOSITIVOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 
CONTRAN . GARANTIA MÍNIMA DE 01 (HUM) ANO 

* Caberá à CONTRATADA as despesas de emplacamento, DPVAT e licenciamento dos veículos, demais gastos com o 
registro junto ao órgão de trânsito do respectivo estado e adesivação do brasão municipal do veículo. 
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3.1. CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO TIPO FURGÃO (LOTE 01): 
 
3.3.1. SISTEMA DE AR CONDICIONADO E AR QUENTE TRASEIRO: 
 
a) Instalação de caixa evaporadora no compartimento traseiro acima da cabine do motorista com os difusores 
voltados para a porta traseira; deverá ser instalado um sistema de calefação voltado para o compartimento traseiro.  
 
3.2. REVESTIMENTO INTERNO: 
 
3.2.1. Revestimento interno do teto e laterais em chapas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas na cor branca, 
já moldadas ao interior doveículo, isolação termo acústica de todas as laterais e teto do veículo em isopor tipo P2 
de alta densidade; 
 
3.3. REVESTIMENTO ASSOALHO 
 
3.3.1. Revestimento do assoalho do veículo em chapas de compensado naval de no mínimo 10mm de espessura, 
revestido em tecido emborrachado vinílico automotivo antiderrapante, com 02mm de espessura, inteiriço (sem 
emendas) e com acabamentos nas portasem perfis de alumínio. 
 
3.4. ACESSO INTERNO ENTRE CABINE DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO DO PACIENTE: 
 
3.4.1. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá sedar por meio de abertura que possibilite 
a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sem porta, com acabamento sem arestas ou 
pontos cortantes. 
 
3.5. SISTEMA ELÉTRICO: 
 
3.5.1. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o empregosimultâneo de todos os itens especificados (do 
veículo eequipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores; 
 
3.5.2. O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, comcapacidade de carregar a bateria 
original e a bateria adicional nomínimo compatível com a original do veículo à plena carga, para alimentar o sistema 
elétrico do conjunto. 
 
3.6. A CENTRAL ELÉTRICA DEVERÁ SER COMPOSTA POR: 
 
3.6.1. Transformador de no mínimo 1000 watts no modo rede; seleção 110V/220V automática; tempo de comutação 
de no máximo 5 segundos;correção e estabilização de tensão de no mínimo 5%; tensão de saídaopcional 110V ou 
220V; modo bateria inversor; entrada 12v; saída 220v; forma de onda semisenoidal; freqüência 60hz; eficiência de 
no mínimo85%; display com indicação de funcionamento e falhas proteção sobrecarga e temperatura; consumo a 
vazio sem carga de no mínimo 02 amp; sistema de desligamento automático por falhas; sistema de transferência 
conversor inversor, automático quando ativado; tempo detransferência 5 segundos. Ajustável; carregador inteligente 
de no mínimo 20 amp. O equipamento acima deverá estar interligado a bateriaadicional de no mínimo 95 amp, que 
deverá ser instalada no interior do balcão inferior; esta bateria deverá estar interligada com a bateria original do 
veículo e dispor de sistema elétrico que impossibilite que abateria original do veículo alimente o conjunto elétrico a 
ser instalados no compartimento do paciente evitando seu descarregamento econsequentemente o não 
funcionamento do veículo. 
 
3.7. PAINEL ELÉTRICO DE AMBULÂNCIA 
 
3.7.1. Montado em placa de fibra de vidro, sendo dual layer, com display de cristal 16 X 2. Possuir no mínimo 6 
fusíveis automotivos de no mínimo 15ª responsáveis pelas saídas do inversor, farol de embarque, exaustor, luz 
dicroica, luz alta e luz baixa. O painel deverá conter nomínimo 6 botões em sua parte frontal para indicar qual saída 
está sendoativada, acionando led’vermelhos, caso as saídas auxiliares sejam acionadas, dois led’s verdes 
localizados abaixo do painel deverão seacionar. Deverá possuir amperagem mínima de 8A, Tensão 12V e potência 
consumida de até 50W. Deverá ainda possuir 04 tomadas 2 PT + T de 220v e 02 tomadas de 12v. Todas as aberturas 
na viatura devem ser adequadamente calafetadas parapassar a fiação. 
 
3.8. ILUMINAÇÃO INTERNA 
 
3.8.1. A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de 02 (dois) tipos: 
 

3.8.1.1. Iluminação Natural: instalação de janela com vidro corrediço compelícula branca com três faixas 
transparentes na porta lateraldeslizante; instalação de 02 vidros fixos nas portas traseiras compelícula branca com 
três faixas transparentes. 
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3.8.1.2. Iluminação Artificial: deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo 
de 200 mm, em baseestampada em alumino cor branca em modelo LED, possuir nomínimo 108 Leds de alta 
eficiência luminosa, (categoria alto brilho)com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para 
difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo ocompartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. As mesmas deverão ser dimensionadaspara duas intensidades, sendo que para a primeira 
intensidadedeverá ter 50% da intensidade total. Deverá possuir, também, duasluminárias com foco dirigido sobre a 
maca, com lâmpadas emmodelo LED, com no mínimo 12 Leds de alta eficiência luminosa, (categoria alto brilho) 
com lente em policarbonato translúcido. 

 
3.9. ILUMINAÇÃO EXTERNA 
 
3.9.1. A iluminação externa deverá contar com farol de embarque sob as portas traseiras do veículo. 
 
3.10. SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL 
 
3.10.1. Sinalizador acústico e visual em LEDs, formato arco, com módulo únicoe lente inteiriça; Base construída em 
ABS e reforçada com perfil dealumínio extrudado de alta resistência mecânica; Cúpula injetada em policarbonato 
rubi com tratamento UV, resistente aimpactos e descoloração; 
 
3.10.2. Deverá possuir no mínimo 15 módulos de LEDs com no mínimo 4 LEDsvermelhos cada, categoria 1W 
(altíssimo brilho) com 45 lumens cada,distribuídos equitativamente permitindo visualização em ângulo de 360º,sem 
que haja pontos cegos; Dotado de lente colimadora que intensificao efeito visual do equipamento; sistema de controle 
central único,comandado por micro controlador digital, capaz de gerar diversasfunções para sinalização de 
emergência e três funções paradeslocamento de trânsito com sequências de lampejos luminosos dealtíssima 
frequência; inclui unidade sonofletora, instalada no interior dosinalizador, protegida contra intempéries; consumo 
máximo inferior a5A; deverá possuir laudo de aprovação na norma SAE J575 (Society ofAutomotiveEngineers) nos 
ensaios de vibração, umidade, poeira,corrosão, deformação, cor e ciclo térmico, deverá possuir laudo deaprovação 
na norma SAE J595 (Society ofAutomotiveEngineers) nos ensaios fotométricos (intensidade luminosa), ter 
dimensõesaproximadas: (C x L x A) 1.190x 440 x 90mm, possuir sirene eletrônicade no mínimo 100W RMS para 
veículos especiais, ter potência sonoramínima de 122db /126 db; sistema de megafone com ajuste de ganhodigital 
e display de sete segmentos; frequência de 300 a 3000 Hz;mínimo 6 sons de sirene, sendo 4 contínuos (wail, yelp, 
hi-yelp, hi-lo) e2 intermitentes (manual, horn); controle integrado para sinalização visualcom no mínimo 6 funções; 
entrada auxiliar para rádio transceptor; monitoramento de bateria com desligamento automático; consumo inferior a 
1 mA em Stand-by; três sinalizadores pulsantes, intercalados,de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois 
vermelhos e umcentral na cor cristal, com no mínimo 108 leds de alta eficiência; dois sinalizadores na parte traseira 
da ambulância na cor vermelha, com nomínimo 108 leds de alta eficiência; deverá ter 02 sinalizadores 
estroboscópico intercalados nos faróis dianteiros e 02 sinalizadores estroboscópicos nas sinaleiras traseiras; deverá 
ter sinalizador acústico de ré; os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados na 
cabine do motorista. 
 
3.11. SISTEMA DE OXIGENAÇÃO 
 
3.11.1. O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio: contendo dois cilindros de oxigênio de no mínimo 20 
litros, em suporte individual para cada cilindro, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros 
sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro; todos os componentes desse 
sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis; o suporte do cilindro 
não poderá ser fixado por meio de rebites e os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar; as 
cintas de fixação do torpedo deverão ter ajuste do tipo “catraca”; as cintas não poderão sofrer ações de alongamento 
e deformidade ou soltar-se com o uso; as mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede 
lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção; na 
região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua tripla com saídas de oxigênio, oriundo 
do cilindro fixo, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme 
ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para 
manutenção. A régua tripla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador, com roscas padrões ABNT. 
O chicote deverá ser confeccionado em nylon verde, conforme especificações da ABNT e, juntamente com a 
máscara de O2, em material atóxico; deverá ser fornecida 01(uma) maleta contendo 01(um) cilindro de oxigênio 
portátil em alumínio com válvula reguladora, manômetro, fluxometro, aspirador tipo venturi e máscara de O²; deverá 
ser instalado um suporte de cilindro de oxigênio portátil confeccionado em alumínio e que permita seu acoplamento 
à maca retrátil.  
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3.12. BANCOS E POLTRONAS 
 
3.12.1. Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo 
dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança; no salão de atendimento, paralelamente à 
maca, deverá ser instalado um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em courvin, de tamanho que permita 
o transporte de no mínimo de três pacientes sentados, dotado de cintos de segurança individual; no interior deste 
banco baú deverá ter uma lixeira tipo tulha; na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e amaca, ao longo do 
eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco com base giratória e encosto reclinável e 
sobre trilhos que possibilite sua aproximação, bem como seu o afastamento em relação à cabeceira da maca, de 
projeto ergonômico, a fim de promover total segurança ao ocupante, em nível e distância adequado para permitir 
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas. 
 
 
3.13. PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO E REMOÇÃO: 
 
3.13.1. Deverá ser fornecida uma prancha de polietileno, rígida, longa, impermeável e que permita flutuação. Deverá 
possui no mínimo 3 tirantes ajustáveis com fechos de engate rápido, e que permita a imobilização tanto de adulto 
quanto pediátrica.  
 
3.14. MACA RETRÁTIL COM PÉS RETRÁTEIS: 
 
3.14.1. Desenvolvida para reduzir o esforço no transporte de vítimas de dentro de ambulâncias deverá te: Estrutura 
em duralumínio com uniões de encaixe e componentes em polímeros, rodízios com banda emborrachada e sistema 
de freios, com diâmetro de no mínimo 127mm, cabeceira ajustável em seis posições, capacidade de carga estática 
de no mínimo 300kg e carga de no mínimo 150kg, alças laterais basculantes com sistema duplo de fechamento 
automático, colchonete revestido em material impermeável, autoextinguível, costurado eletronicamente, cintos de 
segurança com sistema 4 pontas e engates automotivos, sistema de segurança automático que impede quedas 
acidentais, sistema de ancoragem completo para instalações em ambulâncias, sistema de articulação independente, 
que reduz o esforço de operação em até 60%, largura total de no mínimo 600mm, comprimento do leito de no mínimo 
1910mm, peso bruto de no máximo 40 kg, garantia de no mínimo 2 anos para a maca; deverão ser fornecidas 
proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira 
da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos.  
 
3.15. CADEIRA DE RODAS RETRÁTIL 
 
3.15.1. Na lateral esquerda, entre a divisória e o balcão, deverá ser instalado suporte para fixação de cadeira de 
rodas retrátil com as seguintes características: Deverá possuir estrutura em duralumínio com uniões de encaixe em 
aço, sistema de travamento na posição aberta para evitar fechamento involuntário, capacidade de carga de no 
mínimo 160 kg, cintos de segurança com sistema de engate da linha automotiva, apoio para os pés em chapa de 
aço e sistema de ancoragem completo para instalação em ambulâncias.  
 
3.16. DESIGN INTERNO 
 
3.16.1. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos:  
 

3.16.2. Design Interno: Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível 
e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Os materiais 
fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, 
em caso de acidentes, eles não se soltem.  
 

3.16.3. Balaústre: Deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento, posicionado sobre a borda lateral direita 
da maca, sentido traseira-frentedo veículo. Confeccionado em alumínio de 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 
de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com um sistema 
de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos para frascos de soro.  
 

3.16.4. Armários: Armário aéreo lateral esquerdo, em toda a extensão do compartimento do paciente com divisórias 
internas portas de correr em acrílico com dispositivo que impeça a abertura das portas de forma espontânea durante 
o deslocamento do veículo, as bordas deverão ser arredondadas em perfil de alumínio extrusado e o armário deverá 
ser confeccionado em chapas de MDF.  
 

3.16.5. Balcão inferior em toda a extensão do veículo, diminuindo-se somente o local para acondicionamento da 
cadeira de rodas, confeccionado em chapas de MDF, com portas de correr em acrílico com dispositivo que impeça 
a abertura das portas de forma espontânea durante o deslocamento do veículo, abertura para acesso à central 
elétrica, 03 gavetas com chave, tampo superior com anteparo de no mínimo 30mm, compartimento para guardar a 
prancha rígida em seu interior e acesso através de porta pela traseira do veículo. Os cantos deverão ser 
arredondados em perfil de alumínio e bordas com perfil emborrachado do tipo “T”.  
3.16.6. Deverá possuir dois nichos, um acima do outro interligando o balcão ao aéreo com anteparo de no mínimo 
5cm cada e com elásticos de aproximadamente 100mm de largura que impeça que algo se solte. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
 Com a devida contratação e aquisição dos itens solicitados, podemos garantir o devido transporte de funcionários 
públicos, pacientes e evitar transtornos de ordem operacional e financeira para a Secretaria Municipal de Saúde 
deste município. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes 
requisitos: a devida entrega dos itens solicitados de acordo com a necessidade apresentada. A verificação adequada 
pelos funcionários dos setores citados, para conferência do funcionamento dos veículos.  
  A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias após a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de Juquiá. A empresa 
vencedora do certame deverá agendar junto a Secretaria de Saúde pelo telefone (13) 3844-1153 em horário 
comercial, de segunda-feira asexta-feira, a entrega técnica dos veículos, dentro do prazo previsto para a entrega do 
objeto item.  
Não será aceito o objeto que estiver em desacordo com este termo de referência. 
Os veículos deverão ser entregues devidamente adesivados com o logo da Prefeitura Municipal de Juquiá, de acordo 
com o modelo seguido pela frota municipal. 

 
6. EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretária de Saúde desta 
municipalidade. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos serviços executados e/ou 
entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.  
 
Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e dos respectivos 
serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer dúvida e pendência que surgirem no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
117 da Lei Federal n° 14.133/21.  

 
7. GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, na forma 
do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, observadas as seguintes regras: A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
 
II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
A verificação do cumprimento das exigências contratuais ocorrerá da seguinte forma: orçamento, fiscalização dos 
veículos solicitados e conferência das características conforme o documento. O pagamento será pago em parcela 
única após o envio de sua respectiva nota fiscal e fiscalização do serviço finalizado; 
 

O valor final não poderá ser alterado por eventuais despesas que venham a incidir sobre a execução do contrato, 
inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores; 

 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na forma de orçamentos, com 
fundamento na hipótese do art. I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor valor, 
com fundamento na hipótese do art. I e II da Lei n.º 14.133/2021. 
 

mailto:prefeitura@juquia.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7


                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111  

   

ANEXO II 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024 
  

 
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, nesta cidade de Juquiá Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 46.585.964/0001-40, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sr.(a). 
______________________, portador(a) do CPF/MF sob nº ___________________ doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, 
localizada à rua ______________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. (a) ___________________, portador(a) 
do CPF/MF sob nº ___________________,  doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que 
consta do Processo Administrativo nº 066/2024 que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2.021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 025/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. e a proposta apresentada pela 
empresa, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 
aceitam: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
 
1.1. Este Contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo Contratante através do Edital de Licitação de 
Pregão Eletrônico n.º 025/2024 e na proposta vencedora e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1  O objeto da presente licitação é a aquisição de aquisição de 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I) deste Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ( ), e onerará dotações: 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.1220042.2065 
– MANUTENÇÃO DA DA CRETARIA DA SAÚDE: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FICHA 
ORÇAMENTÁRIA: 303. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
4.1. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da contados 
do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 
025/2024. 
 
 

5.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
 

5.3. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor da 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
 
 

5.4. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o veículo de acordo com o catálogo apresentado e especificação 
constante no Termo de Referência – Anexo I. 
 
 

5.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
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1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo  
o  contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 
3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir o contrato, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

4. na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da 
Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Contrato ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

6.6. Caberá à CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente contrato, de acordo com 
o estabelecido, bem como acompanhar e fiscalizar a execução e fornecimento deste contrato através do servidor 
municipal, Sr. (a) _________________________________. 
 

6.7.  Dentre as obrigações do fiscal designadas no decreto de nomeação, caberá à anotação em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

6.8.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

6.9.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

6.10. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura, na Secretaria solicitante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo. 
 

7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
 

7.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA 
 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições do contrato, cabe 
à Contratante: 
 

a) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b) Facilitar, todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso as suas instalações; 
c) Prestar a Contratada as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados. 
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8.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) zelar pela fiel execução do Contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
b) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do Contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga. 
c) Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
Contrato; 
d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação indicada no preâmbulo do termo do Contrato; 
e) Dar ciência imediata e por escrito a Contratante sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 
Contrato; 
f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Contratante ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da 
Contratante em seu acompanhamento; 
g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultante da execução 
deste Contrato; 
h) Caberá à Contratada as despesas de emplacamento, DPVAT e licenciamento dos veículos, demais gastos com o 
registro junto ao órgão de trânsito do respectivo estado e adesivação do brasão municipal. 
i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela Contratante; 
j) A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que apresentarem qualquer 
irregularidade. 
O Contrato administrativo poderá ser alterado conforme as disposições do art. 124 da Lei 14133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 
 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade CONTRATANTE; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que com dolo ou culpa:  
 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 

10.1.2. alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
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10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;  
 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
 

10.1.5. fraudar a licitação; 
 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 
 
 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e/ou 
adjudicatária as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
 

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 
 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.  
 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  
 

10.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

10.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
 

10.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 
 

10.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  
 
10.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades.  
 

10.4.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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10.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 

10.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 

10.4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

10.4.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECÃO DE DADOS (LGPD) 
 
11.1. O FORNECEDOR desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada 
a legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 
de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso 
em virtude do presente Contrato, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, 
perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 
omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 
 

12.1. Incumbira ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e art. 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
 
 

13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
 

13.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos: 
 

 

a) o Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 025/2024 e seus anexos; 
 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

13.1.2.  Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Portaria Municipal nº 10/2024 de 03 de janeiro de 2.024,      Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
13.1.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ/SP. 
 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se 
o presente instrumento Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes: C0NTRATANTE, CONTRATADA e TESTEMUNHAS. 
 

Juquiá, de ____________________de 2.024. 
 

 

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: 
 

____________________________________  
Nome Secrretário 

____________________________________  
(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

TESTEMUNHAS: 
 

___________________________________  
Nome Completo 

 _______________________________________  
Nome Completo 

 
VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
A empresa ______________________com sede à 

___________________________ Cidade _____  Estado____ 

Telefone   CNPJ/MF __________________ propõe a Prefeitura Municipal de Juquiá 

o constante no objeto do edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2024, conforme segue: 

 
 

ITEM QUANT. APRES. OBJETO 
V. UNIT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 
1      

  2      
  

 
a) Valor total de R$ (valor por extenso): 
 
b) Condições de pagamento: ______ (_________) dias. 

c) O prazo de entrega é de  _____ (_______) dias. 

d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 

e) Assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. ____________ portador da                                    Carteira de 
Identidade RG nº ________________e CPF n.º _____ residente à rua   ____________ , nº , 
bairro_________ , na cidade de ___________, Estado , CEP: _______, e-mail  
 . 
 
 

  , em de de 2.024. 
 

 
________________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do Representante Legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 
 
 

Observação importante: a proposta comercial deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, juntamente 
com a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao 
valor de fechamento da operação. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
 
 
 

A _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

________________ por seu representante legal________________ (nome e qualificação do representante 

legal), vem pela presente, apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e 

DECLARAMOS que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa 

habilitação.  

 
 

Local, ______ de _______________ de 2024 
 
 
 

________________________________________  
Representante legal  

(com carimbo da Empresa)  
 
 

 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE) 
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ANEXO  V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° com sede à 

rua   (endereço completo da licitante), por seu representante legal, Sr.

 __________(nome e qualificação do representante legal), para fins de 

participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 025/2024  e em cumprimento à legislação e 

regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 

 
1. Inexiste FATO IMPEDITIVO quanto à sua habilitação; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer tipo 
de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal e em conformidade com o inciso VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações; 
4. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento 
do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento 
para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do 
objeto da presente licitação; 
5. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações: 
Responsável (is)   
                                       que assinará (ão) o Termo de Contrato, com qualificação/cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato. 

CPF/MF Nº RG Nº    
Endereço completo    
Nº conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco   

 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Local, de de 2.024 
 
 

__________________________________________________ 
Nome Completo do Representante da Empresa 

 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº  _____, sediada (endereço completo), declaramos para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que 

estamos sob o regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de participação em 

Pregão Eletrônico, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar 

nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 
 
 
 
 
 
 

(local e data) 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 

mailto:prefeitura@juquia.sp.gov.br


                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111  

   

 
ANEXO VII 

 
 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
CONTRATADA: ______________________________________ 
CONTRATO N°: _____________ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Juquiá, _____ de ______________________ de 2.024 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO COMPETENTE: 
NOME: GILBERTO TADASHI MATSUSUE 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 108.417.798-64 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO: 
NOME: GILBERTO TADASHI MATSUSUE 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 108.417.798-64 
 
ASS:____________________________________________ 

 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
PELO CONTRATANTE: 
NOME:  
CARGO:  
CPF:    
 
ASS:____________________________________________ 
  
PELA CONTRATADA: 
NOME:   
CARGO:     
CPF:    
 
ASS:____________________________________________ 
 
 

PELO CONTRATANTE: 
NOME:    
CARGO:    
CPF:    
 
ASS:____________________________________________ 
 
 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
PELO CONTRATANTE: 
NOME:    
CARGO:   
CPF:    
 

ASS:___________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
. 
 
 

RAZÃO SOCIAL:     CNPJ/MF.°: ________________________ 

 ENDEREÇO:        

E-MAIL:       CIDADE:  

ESTADO: FONE: (_____)   _________________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO:    
 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA 
IDENTIFICADO. 

 
 

LOCAL: , de 2024 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Seção de Compras e Licitações da Secretaria Municipal 
de Governo  e Administração, via e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da comunicação por 
meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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